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DECRETO Nº 135, DE 03 DE MAIO DE 2021 

 

‘’Estabelece o Plano de Ação para promover as 
adequações necessárias para atender o padrão 
mínimo de qualidade do Sistema   Único e Integrado 
de Execução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle – SIAFIC no âmbito do Município de Salto, 
na forma do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de 
novembro de 2020. ’’ 

                  

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em 

seu art. 48, parágrafo 6º, determina que todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 

daquela Lei Complementar, incluídos autarquias, fundações públicas, empresas estatais 

dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de 

execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, 

resguardada a autonomia; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em 

seu art. 48, parágrafo 1º, inciso III determina que a transparência será assegurada 

também mediante a adoção de sistema integrado de administração financeira e 

controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo 

da União e ao disposto no art. 48-A daquela Lei Complementar; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, as disposições sobre o padrão mínimo de 

qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle contidas no Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 

2020, e em especial ao contido no art. 18; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica estabelecido o Plano de Ação constante do Anexo Único deste 

Decreto, com a finalidade de adequar o Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC no âmbito do Município de 

Salto, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 

5 de novembro de 2020. 
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Art. 2º  O SIAFIC é a solução de tecnologia da informação mantida e 

gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as 

ferramentas e as informações dela derivados, utilizada pelos Poderes Executivo e 

Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta  e Indireta, incluídos 

Autarquias, Fundações, Fundos Especiais e Empresas Públicas dependentes, sempre 

resguardada a autonomia destes, e tem a finalidade de registrar os atos e fatos 

relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e 

permitir a evidenciação. 

 

§ 1º Para fins do disposto no caput do art. 2º, entende-se como SIAFIC 

mantido e gerenciado pelo Poder Executivo, a responsabilidade pela contratação ou 

desenvolvimento, pela manutenção e atualização do SIAFIC e pela definição das regras 

contábeis e das políticas de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes e 

aos órgãos de cada ente federativo, com ou sem rateio de despesas. 

 

§ 2º É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que 

estes permitam a comunicação entre si, por intermédio de transmissão de dados. 

 

§ 3º É permitida a integração do SIAFIC com outros sistemas estruturantes. 

 

Art. 3º Fica instituída a Comissão Municipal de Avaliação, Adequação e 

Monitoramento do SIAFIC, destinada a promover os atos e indicar as providências 

necessárias, mediante avaliação ao atendimento do disposto no Decreto Federal nº 

10.540, de 5 de novembro de 2020, observando os requisitos mínimos de qualidade e 

será composta por: 

 

I. Secretário Municipal de Finanças; 

II. Secretário Municipal de Administração; 

III. 01 (um) servidor de carreira do Poder Executivo, com atuação na área 

contábil; 

IV. 01 (um) servidor do Poder Executivo, com atuação na área de Tecnologia 

da Informação, indicado pelo Prefeito; 

V. 01 (um) servidor, com atuação na área contábil, da Autarquia Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), indicado pelo seu Superintendente; 

VI. 01 (um) servidor, com atuação na área de Tecnologia da Informação, da 

Autarquia Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), indicado pelo seu 

Superintendente. 

 

§ 1º As indicações dos membros deverão ocorrer no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data de publicação deste Decreto. 
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§ 2º Recebidas as indicações, caberá ao Chefe do Poder Executivo editar 

Portaria nomeando os membros da comissão, atribuindo livremente a estes, as 

competências de Presidente e membros, e definir procedimentos que regerão os seus 

trabalhos. 

 

§3º O Chefe do Poder Executivo enviará convite ao Presidente da Mesa 

Diretora da Câmara de Vereadores para participação dos trabalhos da Comissão 

Municipal de Avaliação, Adequação e Monitoramento do SIAFIC. 

 

Art. 4º O SIAFIC no âmbito do município de Salto deverá atender as 

disposições do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, a partir de 1º 

de janeiro de 2023. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 Aos, 03 de maio de 2021 – 322º da Fundação 

 
 
 

LAERTE SONSIN JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

FRANCISCO JOSÉ PROCÓPIO 
Secretário de Governo 

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município 

 
 

Publicado no D.O.M. em 04/05/2021  
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ANEXO ÚNICO 

 
DECRETO Nº 135, DE 03 DE MAIO DE 2021 

 

PLANO DE AÇÃO 
 

Plano de Ação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), em 
conformidade com o Decreto Federal nº 10.540/2020. 
 

AÇÕES PRAZO  

Criação da Comissão Municipal de Avaliação, Adequação e Monitoramento do SIAFIC, 
destinada a promover os atos e indicar as providências necessárias, mediante avaliação 
ao atendimento do disposto no Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020 

jun/21 

Garantir que o SIAFIC contenha controle de acesso dos usuários por segregação de 
funções, para controle ou consulta e também de acesso aos dados das demais Unidades 
Gestoras (cadastros com CPF ou Certificado Digital e codificação própria e intransferível) 

dez/21 

Garantir o acesso ao SIAFIC para usuários cadastrados seja dado por autorização de 
superiores hierárquicos mediante assinatura de termo de responsabilidade e e que seja 
realizado login através de CPF e Senha ou Certificado Digital 

dez/21 

Assegurar que as informações disponibilizadas pelo SIAFIC observam as questões de 
acessibilidade. 

dez/21 

Garantir que até o dia 25 - Para fechar o balancete do mês anterior. dez/21 

Garantir que até o dia 30/01 - Para registrar os atos de Gestão Orçamentária e Financeira 
do ano anterior (inclusive inscrição e cancelamento de Restos a Pagar). 

dez/21 

Garantir que até o dia 28 ou 29/02 - Para o fechamento dos Balanços e outras 
informações com periodicidade Anual. 

dez/21 

Certificar que o SIAFIC impede os registros contábeis após o balancete encerrado. dez/21 

Certificar que o SIAFIC/GIAP observa a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) jun/22 

 
Garantir que o SIAFI evidencia, NO MÍNIMO: - I. os bens, os direitos, as obrigações, as 
receitas e as despesas orçamentárias ou patrimoniais - II. a execução das receitas e 
despesas orçamentárias, bem como suas alterações - III. a situação patrimonial e sua 
variação - IV. a apuração dos custos - V. controle de convênios, contratos e instrumentos 
congêneres - VI. Diário, Razão e Balancetes (individuais e consolidados) - VII. 
demonstrações contábeis, relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, 
econômicos e financeiros - VIII. operações intragovernamentais - IX. origem e destinação 
dos recursos legalmente vinculados.  

set/22 
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AÇÕES PRAZO 

Garantir que o SIAFIC permite a disponibilização em meio eletrônico de, NO MÍNIMO: a) 
DESPESA: I. execução; II. Classificação orçamentária, com a especificação da unidade 
orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação 
e da fonte dos recursos que financiou o gasto; III. desembolsos independentes da 
execução orçamentária; IV. PF ou PJ beneficiária do pagamento, com seu respectivo CPF 
ou CNPJ, EXCETO folha e benefícios previdenciários; V. convênios realizados, com o 
número do processo correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do 
convenente, o objeto e o valor; VI. licitação, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, com o 
número do respectivo processo bem ou serviço adquirido, quando for o caso.   b- 
RECEITA : I. previsão na LOA; II. lançamento, resguardado o sigilo fiscal; III. arrecadação, 
inclusive recursos extraordinários; IV. recolhimento; V. classificação orçamentária, com a 
especificação da natureza da receita e da fonte de recursos 

set/22 

Atestar que o SIAFIC processa e centraliza o registro contábil dos atos e fatos que afetem 
ou possam afetar o patrimônio da entidade. 

set/22 

Assegurar que o registro representa integralmente o fato ocorrido, observada a 
tempestividade necessária.  

set/22 

Assegurar que o o registro: 1. Foi feito conforme partidas dobradas 2. Foi feito em idioma 
e moeda corrente nacionais. 

set/22 

Assegurar que o SIAFIC gera os livros razão, diários e demais demonstrativos contábeis 
em consonância as regras contidas no Manual de Contabilidade aplicado ao Setor Público 
(MCASP) e no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), de forma individual e 
consolidada, e que ficam à disposição dos usuários e dos órgãos de controle interno e 
externo. 

set/22 

Garantir que o registro contábil conterá, NO MÍNIMO: I. data da transação; II. conta 
debitada; III. conta creditada; IV. histórico da transação com referência à documentação 
de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico padronizado; 
V. valor da transação; VI. número de controle dos registros eletrônicos que integrem um 
mesmo lançamento contábil. 

set/22 

Assegurar que o SIAFIC não permita : I. contabilização apenas na exportação de dados; II. 
registro cuja data não corresponda à data do fato contábil ocorrido; III. alteração dos 
códigos-fonte ou das bases de dados do SIAFIC; IV. utilização de ferramentas de sistema 
que refaçam os lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido. 

set/22 

Validação por meio de testes nas implementações das adequações do SIAFIC aos 
REQUISITOS CONTÁBEIS, DE TRANSPARÊNCIA E TECNOLÓGICOS necessários ao pleno 
atendimento do Decreto Federal n° 10.540/20. 

out/22 

Apresentação de relatório sobre as atividades desenvolvidas pela comissão, contendo 
parecer conclusivo sobre a adequação do SIAFIC ao padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Decreto Federal n° 10.540/20. 

nov/22 

Assegurar que o SIAFIC permita a acumulação dos registros por centros de custos. dez/22 

Atestar que o SIAFIC é integrado a outros sistemas estruturantes tais como RH, 
Tributário, Patrimônio, almoxarifado, etc . 

dez/22 

Garantir que há apenas um SIAFIC em uso pelo ente. dez/22 
Homologação pelo pelo chefe do Poder Executivo do parecer conclusivo sobre a 
adequação do SIAFIC ao padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Decreto Federal 
n° 10.540/20. 

dez/22 

 


